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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

PODER EXECUTIVO M U NICI PAL

PROCES S O ADM'ru'S TRA TIVO

- D(SPENSA ELETRONTCA N" 2024.02.20.1 -

OBJETO DO PROCESSO;
Contratação de servços a serem presÍados na locação de brinquedos,
carrinhos de picolé, máquinas de algodão, abrangendo os serviços de
decoração de ambientes para eventos realizados junto a Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações consúanúes no aviso.

FUNDAMENTACAO LEGAL:
Art. 75, inciso ll da Lei Federal No 14.133, de 01 de abril de 2021.

- Data da Publicacão: 20 de Fevereiro de 2024.
- Data da Realiz ao da Disouta: 26 de Fevereiro de 2024.
- Horário da Disputa: lnício às 08:30 e Término às 14:30 Horas.

Juazeiro do Norte - CE

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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oESTADO DO CEARÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.OAU OOOI-14

AUTUACAO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Preço Valor Global

AVISO DE DISPENSA No:2024.02.20.1

OBJETO DA DISPENSA: Contratação de serviços a serem prestados na locação de brinquedos,

caninhos de picolé, máquinas de algodã0, abrangendo os serviços de decoração de ambientes para

eventos realizados junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no aviso.

Autuacão

Hoje, nesta cidade, na sala da Central de Compras do Municipio, auluo o processo administrativo que

adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, lara Pereira de Sousa Agente de

Contratação do Municipio, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Fevereiro de2024.

\
laraFereiáde Sousa

Agente de ConÍatação do Municipio

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Secretaria 1 al de Desenvolvimento Social eTraba

SOLICITAÇÃO

Jrazerro do Note/CE, 07 de Feveteito de 2024.

Ao(§ Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do None.

ÂSSIINTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPENSA
DE LICITAÇÃO.

OBTETO:
Em face da necessidade da Contrrta.çío de serviços a seÍem ptestados na locação de
brinquedos, cardnhos de picolé, máquinas de algodão, abtangendo os serviços de decotação de
ambientes pârâ eventos reakzados junto a Sectetaria de Desenvolvimento Social e Ttabalho de

J:uazeir.o do Notte/CE, solicito, pelo presente, a abeÍtuÍa de ptocedimento administtativo de

conüâtação do§) serviço(s), confotme especificações apresentadas a seguir:

poTAçÃo (oES) oRÇAMENTÁRrA(S) :

À(s) despesa(s) decorrente(s) da fututa conúâtação cotrerão a conta de(o) Tesouro Municipal,
pteüsta na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçâmentáriâ(s):

ôrsão unid. orç. Proiêto/Atividãde Elemento de Despesâ
08 02 08.244.0020.2.076.0000 33903900

DOS ANEXOS: Constam em anexo a este documento o TERNIO DE REFII,RENCIÂ e

À.tr\PÀ DE PREÇOS

i',. , i:;,.- f,:',,,r,:r".r ,'i I f11, 
- ,r'. .1; i.:iit;i itt:, ', :.i:r' -J.', -, illr'l .. i,-r.-:,r .1a, lilr'.rl:.:al: lrr.,-. :.r'.

.;iart: ru,r!,,-.r,,-.i-.r..r'la):.i:; r:'.. :.':.;..;..!.

Item EsDeciÍcâção Unidade Quantidade
001 Locaç4o D_E CAMA_ ELAsrrcA, MEDTNDo 3x3M, pRESrAqo Dos sERWÇos DE

LOC]AçAO IERAO DURAÇAO DE 3H, CONTANDO COM SUPORTE TECNICO, I4ONTAGEI4 E

DESMoNTAGE|Y, MANUTENçÃo E Aporo DURANTE ÍoDo o EVENro.

Serv, 50

002 BRINeUEDo INFúVEL rlpo CASTELo, FIEDINDo 3.5xi.5M, ATENDENDo As NoRMAS
PREVrÍAS PELA ABNT - NBR 15859:2010, PRESTAçÂO DOS SERVIçOS DE LOCA#O
TERÃo DURAÇÃo DE 3H, coNTANDo coM supoRTE rÉcMco, r.rorunceu e

DESI4ONTAGEM, MANUTENÇAO E ÂPOIO DUR,qNTE TODO O EVENTO.

Serv 20

003 LOCAÇÃO DE CARRINHO TÉRMICO DE PICOLÉ CONTENDO ATE 150 UNIDADES. POR

CARRINHO - SABORES SORTIDOS IDENTIFICÁDOS EPl EI4BATAGEM PRóPRIA, SERVIçOS DE

LocaçÃo rERÃo DURÁÇÂo oE 3H, A FrM DE ATENDER A ur.4 GRANDE NúMERo DE

PESSOAS.

Serv 20

004 MÁQUINA DE ALGODÃO-DOCE: CáRRO DE ALGODÃGDOCE COIY MÃO DE OBRA E INSUI4OS
INCLUSOS. COM ATE 150 UNIDADES, COM PRESTAçAO DOS SERVIçOS DE LOCAçAO
TERÂO DURÁçÃO DE 3H, A FIM DE ATENDER A UM GRANDE I.IÚIIINO Ot PCSSOES,

Serv 60

005 SERVIçO DE - DECORÁçÃO DE ESPAçO UNUZANDO ADEREÇOS COMO FLORES

ARÍIFIcIAIs. BALÕES, tARRos, coRTINAs pAú sERVIços cot4o A sEúANA Do BEBÊ col4
APROXIMADAI4ENTE 1OO PESSOAS, SEIT4INARIOS ETC.

Serv, 10
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II ]STIFICATIV A DA í.ÔNTRA cÃo /A NE.F§C IDADE Garanú o melhor
atendimento ao público assistido pela proteçào básica, como também da proteçào social
espeoaf em razáo dos eventos e projetos ptogramados pârâ serem executados durante o
coÍrente ano, iunto a Secretatia de Desenvolvimento Social e Ttabalho deJuazeno do Notte.

FORMA DE CONTRÂTAÇÃO SUGERIDA:
Â modalidade adotada para esta conLratação deverá set Dispensa Elettônica, devendo a mesma
ser regida pela Lei Fedetal n" 14.133, de 01 de abrl, de 2021, além das demais disposições legais

aplicáveis.

SENHORíA) AGENTE DE CONTRATÂÇÃO:
Diante da justiFrcativa aptesentada, solicitamos se digne Vossa Senhoria em proceder com a

abertua do competente Processo de Dispensa, objetivando â contrataçào dos serviços
supramencionados.

Josin eP de Sousa

o
Sectetaria Muniop

adot(a) de Despes
'de Desenvolvimento So

a.

cial e Trabalho
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ESTADO DO CEAú haN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.082 I OOOI-14

Junto aos autos o Mapa de Preços encaminhado
a esta Central de Compras, por pafte do Setor de
Compras.

Juazeiro do Nofte/CE, 19 de Fevereiro de2O24,

Iara re de Sousa
Agente de Contratação do Município

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeio do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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PFEFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIBO DO NORTE

PESOUISA DE PREçO Ne 202401290002 | lP: 167.250.9{,.ss

Objeto: ContÍalaçáo de seíviços a serem preslados na locaÉo do binquedos, caíÍinhos de picolé. maquinas de dgodáqdoce ê sêrviço de

decoíaçáo de ambienles para evenlos realizados junlo a Secrelaria de Desênvolvimenlo Social e TÍabalho de JuazeiÍo do Nono 'CE

ITEII ou^rmoÂoE. ultoÂDE i,,,.,, vÂLoE VALOR ÍOÍAI

iüÁ2ÊiÊô
DO NORTE

. t., ,;sÁi)
i-olha I'J

432,76

262,42

52,47

2(t,30

693,3:1

IW

i - LOCAÇÀO oE CAMA ELÁsTlCÁ, mêdindo 3x3m. PÍêstaçáo do6 seruiços do lo.áçào râdo
duração dâ 3tl, clntando com supoío lécnico, monragem 6 dosmo âoêm, mânúânçáo ê ãpolo 50,0 Sêíviço

PnEçOS PaanCAoOS:3

20,0

PREçOS PF^TICADOS:3

20,0 s€íviço

PREçOS PAANCADOS:3

60,0

PBEçOS PFÂrICÀOOS: 3

PAEçOS PRATICÁDOS:3

2 - SalNoUEoo INFLAVE!, iipocâsrelo, m6dindo 3.5!3.5M, arod€ndo as normâs p.âvislâs

p€lã ÂBNT.NgF 1s859:2010. PrÊslâçàodos sêíviços d6locaçáo râéo úrlaÉo d€ 3H,
conrâúo com supoíâ rócôico, moílâ€êm ê desmonlâg€m, nanuls.'çáo E apoio durânlô rodo o

MEIODOLOGIA: Mádia

IIEIOOOIOGI^: M&h

TTETOOOLOGIA: l'rédiâ

MEIODOLOGIA: Mádia

ITETOOOLOGIA: Mádiâ

2r.638.00

5.256,40

10.,149.:10

14.598,00

6.933,30

t - CABBTNHO TÉRMICO DE PICOLÉ: Conreió aré rí) uaidad6s pôr câÍinho - câboí6s
soírdos lrânüÍcâdo8 ám ênàalâCêm p.ópdâ, os seívi(!6 dê lo.áçáo lâíáo úração d€ 3H, a lim
d€ âr6írrgí a un graíúê nÚmêro ds Pê§3oaÂ

4 . MÁOUINÁ OE aLGODÃGDOCET Cãrío d€ AlgEdáo-Oo.s cDm mão d€ obra e insuíroE
inclusos, côm alá 1 50 undad€si @m pr6staçáo dos seMços d6 locáç5ô láíáo óirâçào dê 3H, â
fim d6 aiondoí a um grands númêÍo d6 psssoas.

5 - Serviço d€ d6co6çâo d6 €spâço ulllizalÉo adorcços como Iloros ârliliciais. baloes,l6Íos,
coíiinas paíâ s€ryho§ clmo â Sâmanado B€b6 com apíoximâdamênb r00p€ssoas, sêminâílos 10,0 Soryiço

VALOR ÍOÍAL: R$ 58.875,10 (cinquenla e oito mil. oilocenlos e selenla e cinco reais e dez cêntavos)

JUAZEIRO OO NORTE / CE, 29 DE JANEIRO DE 2024

I
Joâna Maria Lima Barros

Responsável Pela Assinatura Da Pesquisa
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DO NORTE PREFEITUBA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PESGUISA DE PREçO N, 202401290002 | lP: 167.250.99.33

DETÂLHAMENTO DOS ITENS

rTEM 1: LOCAÇÀO DE CAMA ELASTICA, medindo 3x3m. Preslaçáo dos serviços de locação terão duÍaÉo de 3H, conlando com suporte técnico,

monlagôm e dôsmontage m, manutonção e apoio duíanle todo o svento

.',;,isii !i t-iilIÁcÂc
Êorn: ru'O?4/

Prêço 1

Muhlcíplo: Russas / CE

obleto: REGISTBO 0É PRECO PABA A FUTUFA E EVENTUAL
CONTRATÂCAO DE EI.íPRESA OE PFESTACAO DE SERVICOS
COMUNS A BEALIZACAO OE EVENTOS, SOB DEMANDA,
ABRÂNGENDO A OBGANIZACAO, EXECUCAO, ACOMPANHAMENTO,
MONTAGEM, DESMONTAGEM E I/4ÂNUTENCAO OE TODA Â
INFRAESTRUTURA DEM ANDADA, TBANSPORTES. APOIO
LOGISTICO. ORNAMENTACAO, PESSOAL E DEMAIS SERVICOS
CORBELATOS, PARA ATENOEB A DEMANDA OE TODOS OS

EVENTOS, FESTIVIOADES E PROGRAMAS A SEREM
DESENVOLVIDAS PELAS DIVERSAS UNIOADESADMINISTBATIVAS
(SECÊETARIAS), OA PREFEITU

Descrlçào: LOCACÂO COM MONTAGEM E OESMONTÂGEM DE CAMÂ
ELASTICA,COM AS SEGUINTES ESPECIFICA.

Dals da 6uluação: 19 dê Maio de 2023

Modalldade: PÍêgáo Nc: 00Í 1905520230lV

SRP: Não

Lotc/ltêm:60

Adludlcgçâo:5 de Junho de 2023

Homolog.ção: 14 d€ Junho de 2023

Llquldação:

Fontê: W,lçtrje.ggLú:
Ouanlldadê:70

Unldado: SERVICO

CNPJ BÂáo SocIÂL Do FoFNEcEDon

CEP

62900009

a3 185,80

IELEFONE

VAIOR

VALOR

2900325r000r01

MUNrcÍPro ENDEFEçO

AVENIOA DOM LINO,I244 CENTBO

MICAEI. B DÉ OUVEIRA. ME

08821451772

EltAlL

EMAIL

PÍeço 2

Munlcíplo: PortEiÍas / CE

Obloto: ConlÍatação do sorviços a serom prestados na oroanização,
inlraoslrulura 6 desonvolvimento de açães e pÍoielos rêlacionado6 do
Fundo Municipald6 Assistência Sociai de PodêiÍascE

Descrlção: Locâção do CÂMÂ EúSTICA - Cama êláslica 2,40 ou 3 mts,

com 02 monitoros 6 êquipâmonlos de sôgurança, duraçáo dê 02 hoÍas

Dala dá autuação:31 do Maíço do 2023

Modslldade: PÍegào Ne: 2023.03.31.4

SRP: Náo

Loto/ltom:43

Adiudlcação:27 de AbÍil ds 2023

Homologaçáo:4 de Maio de 2023

Llquldaçâo:

Font.: lAu4JqE ce.qqllbl
Ouantld.de:7

unldado: S€rviço po

CNPJ

08272030000 | 69

MUNrcíPlo

FÂzÃo soctat oo FoRr'rEcEoon

CONVIDA CONSULT. É ASSESSORIA SEBVICOS LTOA

Aua Moacn Go.dim Lóssb, n r 79,Sáo Josó,CEP631 l3450,Cl3lo,CE

Rg 912,a9

TEIEFONE

(88)3523-57

.. CEP

63r 13.â50

PÍêço 3

Munlcíplo: gaísira / CE

Obieto: PRESTACAO 0E SERVICO NA PBOoUCÂO, ORGÂNIZACAO E

FEALIZACÂO DE EVENTOS PARA ATENDEB AS NECESSIOADES DAS
DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE BAFREIB-AJCE

Dêscrlçào: LOCÂCÂO DE CÂI,A ELÂSTICA-

Oat. da autuação: 12 de Junho ds 2023

Modalldado: Píogáo Nc: 1206.01.23-PE

SRP: Náo

Lote/ltêm: 17

Adludlcâçáo:3 de Julho de 2023

Homolog.çáo:21 de Julho dê 2023

Llquldação:

Fonte: MlçmjgrgLD!:
Ouanlldado: l0
Uhld.do: SERVICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIBO DO NORTE

PESOUISA DE PBEçO Nr 202401290002 | lP; '167.250.99.33

CNPJ

14ô622fiW0129

uuNtcíPto

RÂzÂo socraL Do FoRNEcEoon

AGENCIAZEROUM MIOIAS OIGITAIS E EVENTOS LTDA

ENOEEEçO CEP

NUA MABÍINA MÂRIA DÁ COSTA TRIANGULO 62875000

ÍELEFOI{E EMAIL

ITEM 2: BFINOUEDO INFúVEL, tipo castelo, mediôdo 3.5x3.5M, atendendo as normas prsvistas pêla ABNT - NBR 15859:2010. PÍestaçáo dos

serviços de locaçáo lerão duraçáo de 3H, contando cgm suporte técnico, montagsm e dêsmontaggm. manutônçáo e apoio duranle lodo o evento

Preço 1

Municíplo: Ouixadá / CE

Oblêlo: Regislío de píecos visando a luluía e evenlual conlralacao do
seNicos de evenlos por ocasiao de comemoracoos, inâuguracoos.
solenidades, datas comemoíalivas de inlêresse publico municipâ1,

seminarios, paleslías, lreinamenlos, €vsnlos em gêÍá1, com lo Ínocimônlo
do eslíulura, incluindo líanspoílo, monlagom g desmonlagôm para ovontos
para alendsÍ as nscossidados das diversas socrotarias do municipio de
Ouixada-Ce.

Dêscrlçâo: LOCACAO DE EBINOUEDO TIPO CASTELO PULA-PULA

DEta dâ autuação:11 d€ Janeiro de 2023

Modalidade: Progáo Nc: 003-2023-PEBP

SRP: Náo

Lotoítem:80

Adiudlcrção:31 de Janoiro do 2023

Homologação: 7 do Fovorôiío do 2023

Llquldação:

Fonto: !oâ!,llqn çese!LD!:

Quenlld.de:285

Unldador SERVICO

CNPJ n zÁo socraL Do FoRNEcEooR VALOB

v^Loa

ErlÁ[

ElrÀl

Preço 2

Município: Choíó / CE

Obi.IO: SELECAO OE MELHOR PROPOSTA PÂRA REGISTRO DÉ
PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE EI\,{PRESA
ESPECIALIZAOA DE SEBVICOS DE EXECUCAO E PROMOCAO OE

FÉSTIVIDADES E EVENTOS DE INTERESSE DÂS DIVEBSÂS
SECREÍARIAS OO MUNICIPIO DE CHORO/CÉ

Descrição: LOCACAO 0E BRINOUEDO TIPO CASTELO PULÂ-PULÂ

Dala da autuação: l2 do Janeiío de 2023

Modalldade: Píogão Nq: 001-2023-PE-SRP

SRP: Náo

Loto/ltemi l7
Adludlcâção:31 de Janeiío de 2023

Homologâção:23 de FevsÍei.o d9 2023

Llquld.ção:

Fonle: $a4!lçE ç94Qy&1
Ou.nlidado:10

unldadê: UNl0A0E

26341 331000 t 89

ruMclPlo

C }I BBITO BOUM. ME

ENOEREçO

R BEI(|AMIM BAFFOSO No 30! 30. CENTBO

CEP

ô39001,11

RS ru,45

IELÊFOXE

088:X12r840

085083780001 02

uNtcíPto

CNPJ aazÁo soctaL oo FoBNEcEooH

. .JOSE 
ABIDENAGO NOEFE LTDA

ENDEEEÇO CEP

RUA THOMAS E DISON, 3435 ENCANÍAOA 61 773OOO

RS350,00

TELEFONÊ

Prêço 3

Munlcíplo: Baíêira / CE

Obleto: PRESTACAO DE SERVICO NA PROoUCAO, ORGANIZACAO E

REALIZACÂO OE EVENTOS PARA ATENDER ÂS NECESSIDADES OAS
DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE BARREINÁ,iCE

Descrição: LOCACAO DE BRINOUEDO TIPO CASTELO PULA-PULA-

Oala da auluação: 12 de Junho de 2023

Modalldade: PÍegáo Ne: 1206.01.23.PE

SÊP: Não

Lolo/ltom: l3
Adludlcaçâo:3 d6 Julho do 2023

Homologoção:21 de Julho ds 2023

Llquld.ção:

Fonl6: trwJc0,rg"gqt,bÍl:
Ouantldado:5

Unldâdo: SEBVICO
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VALOR

R$ 200,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIBO DO NORTE

PESOUISA DE PREçO Ne 20240í290002 | lP: '167.250.99.«l

CI{PJ

11466225A000 r ê

t uNtcíPto

B 2lo soct^L oo FonrEcEoon

AGENCIAZEBOUM MIDIAS DIGITAIS E EVENTOS I.TOA

ÉTDEAEçO CEP

FUA MAATINA MAFIA DA COSTA TRIANGULO 62875000

TE!.TFONE Eit^tL

ITEM 3: CARRINHO TÉRt lCO OE PICOLÉ, Contendo até 150 unidados poÍ caíinho - sabores sonidos identiíicados em ombalagem própÍia, os

se.viços de locação lerão duraçá o de 3H, a íim de alender a um gíande númoío de pessoas

Pr6ço 1

Munlcíplo: Solonópole / CE

Oblêto: REGISTRO DE PRECOS VISANoO FUTURAS E EVENTUÂ|S
CONTRATACOES OE SERVICOS PÀRA EXECUCAO DE EVENTOS
ARÍISTICOS E FESTIVIDADES DE INTEBESSE DO MUNICIPIO OE

SOLONOPOLE.CE, TUDO CONFOÂME ESPECIFICÂCOES CONTIOAS
NO PROJEÍO AÂSICO/TEHMO DE REFERENCIA EM ÂNEXO

ooBcrlção: LOCACAO oE CÂRBINHO DE PICOLE: COM 0t (UM)

MONITOR UNIFORMIZAOO, FORNECIMENTO OO

Data dê.utu6ção:22 de Jt nho do 2023

Mod6lldôde: PÍ69ão Nr: 2023.06.22.01RP

SFP: NáO

Lote/ltam:40

Adludlcâção: 12 do Julho d€ 2023

Homolooação: 15 de Selêmbío de 2023

Llquldação:

Font.: !444L1çE49J9!LE!:

ouántldade: l2
Unldado: OIA

CNPJ BAzÁo soctaL oo FoaNEcEDoa VALOF

EMAIL

P.6ço 2

Munlcíplo: C6dío / CE

Ob,EtO: CONTRÂTAÇÁO OE PESSOA JUBIDICA PARA PRESTÂÇÃO
Dos sERvrÇos DE REALTZAÇÁo DE EVENToS DAAS cRtANÇAs E

NATALINOS, JUNTO A SECRETARIA DO TBABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE CEDROCE.

ocacrtção: LOcÂÇÀo DE CÂRR|NHO DE PTCOLÉ

Dala da aulu6ção:4 do Solômbío do 2023

Modalldâdo: Pregào Nc: 0409.0Í /2023-04

SRP: Não

Lotoítom:58

Adiudlcação:2 d6 OutuhÍo de2023

Homologação:9 do Outubío do 2023

LlquldEção:

Font.: !44&LICE çggetlbz
Ouantldâdo:8

Unld.do: DIA

crirPJ BAzÀo soctaL Do FoBNEcEDoR VAIOB

1 0587062000 r 03

ituNtcíPto

FC CUNHA BUFINO EPP

ENDEFEçO

BOOOVIA BB 402 TAIANG-OO MABCO

CEP

62560976

. .. '1"' o'

. TELEFONE

00000000085

26341 331000 r 89

MUNtclPto

C H AF|TO ROLIM

' ENOEREÇO

F BENJAMIM AÁÀnÂOSO,CENTAO,CEP6390014 I Ouiüdá,CE

CEP

6390014r

FS300,00

TELEFONE

0003412r840

EÍIIAIL

Proço 3

Munlcíplo: Acaíaps / CE

ObIEIO: PBESTÂçÃO OE SERVIÇO DE RECBEAÇÃO
FORNECIMENTO DE GULOSEIMAS PARA AS CRIANÇAS
AÍENoI\.4ENTo Do sEBVtÇo DE coNvENtÊNctÂ
FoRTÁLEctMENÍo DE víNcuLos, JUNTo A SECRETAR|Â
TRABÂLHo E DESENVoLVTMENTo socrAL Do MuNrclpro
ACAÊAPECE

Dêrcrrçáo: LOCAÇÃO OE CÂRRTNHO oE PrCoLÉ

Oále da .uluação: l6 ds Oulubío de 2023

Modalldâde: Náo so aplica N0: 1610.09/2023

SRP: Não

Lotê/ltêín:30

Adludlcâção:

HoÍnologâção: l6 do Outubro de 2023

Llquldação:

Fonlo: rat44lçtr.se4qLb!:
Ouantldads: 7

Unldadâ: SERVIÇO

cor\4
NO

E

DO

OE
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PREFEITURA MUNICIPÂL OE JUÂZEIRO DO NORTE

PESOUISA DE PREçO N,202401290002 llP: 167.250.99.33

CNPJ ZIO SOCIAL DO FOBNECEDOR

471 2931 4o0o r 52 MICAEL VIÍUAIANO MACIEL - ME

MUNICíPIO ENDEFEçO

Bâru.iré w oABTE|BO S|LVÁ CARCABA, g2g,CONSELHEIRO ÉSTEtlÍ4,CEP62760000,8âluriiá,CE

. CEP

62760000

a3 340,00

ÍELffONE

085Ít33713t

VALOR

EUAIL

|TEM 4: t\,4ÁOUtNA DE ALGODÃGDOCE: CarÍo de Algodáo'Doco com mão do obra e insumos inclusos, com até'150 unidades, com píestação

dos seÍviços de locaçáo toíáo duraçáo de 3H, a Íim de atendEr a um gíands númoro de pessoas

Proço 1

Munlcíplo: Barí€ka / CE

obiêto: PRESTACAO DE SERVICO NA PBODUCAO, ORGÂNIZACAO E

REALIZACAO DE EVENTOS PARA ÂTENDER AS NECESSIOAOES DAS
DIVERSÂS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE BARREIRÁJCE

Desc.lção: LOCACÂO DE MAOUINÂ DE ÂLGODAO DOCE -

Dalâ da €uluação: l2 de Junho do 2023

Modalld.do: PÍ€gão Nr: 1206.01.23-PE

SRP: Não

Lolê/ltêm:15

Adludlc.ção:3 de Julho do 2023

Homologação:21 de Julho de 2023

LlquldEção:

Font6: www.lcm.co.oov.br/

Ouânlldâdo: l0
UnldEdê: SERVICO

CNPJ

4466225800It I 29

MUNICÍPIO

BA2ÃO SOCTAL DO FOnNÊCEDOB

AGENCIA ZEROUI'V! MIOIAS OIGITAIS E ÉVÉNTOS LTOA

ENDEBEÇO CEP

BUA MAFTTNA MÁB|A OA CO"aO r"'O"CraO 62875000

vÂLon

RS249,90

Prêço 2

Munlcíplo: Jaguaíêlama / CE

Ob,êto: SELECAO OE MELHOR PBOPOSTA PARA REGISTRO 0E
PRECOS VISANDO FUTURÂ E EVENTUÂL CONTRATACAO DÉ

SÉRVICOS ESPECIALIZÁDOS A SEREM PRESTÂDOS NA

ORGANIzÁCAO E FORNECIMENTO DE INFRAÉSTRUTURA
NECESSARIA A REALIZÂCAO OOS EVENÍOS E FESTIVIDADES,
COMPREENDENDO: LO CACAO DE PALCO, SISTEMA DE SOM,
SISTEMA OE ILUMINACÂO, BANHEIROS, AÍFACOES ARTISTICAS,
INCLUINDO TAMBEM, RECURSOS HUMANOS,PLANEJÂMENTO
OPEÀÂCIONÂL, E DEMÂIS SEBVICOS AUXILIARES, JUNTO A ESÍÂ
SECBETARIA DO MUNICIPIO OE JAGUÂRETAMÂ CONFOBME ANEXOS,

Descrlção: LOCACAO DE MAOUINA DE ALGODAO DOCE.

oala da autuaçáo: l2 de Julho do 2023

Modâlldad6: Prêgão Nr: 037-2023-PE

SRP: Não

Lololtom:49

Adludlcaçáo:25 de Julho de 2023

Homologação: 14 de Agosto de 2023

Llquldação:

Fontê: sro.lçDj9ga!.bÍ/
Ouonlld6d€:55

Unldado: UNIDADE

TELEFOIIE EMAIL

EI'AIL

CNPJ BA2Ào soctaL Do FoRNEcEooa VÂLOR

23834673000142

MUNtcÍPlo

C V TOME SEFVICOS. ME

' , ENDEBEÇO

AUA JOSE OUEIROZ OIOGENES,464 JOÀO PAULO II

CEP

63475000

. . ilT''*
.TELEFONE

0a899030190
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Proço 3

Munlcíplo: CedÍo / CE

ObIEIO: CONTRATAÇÁO DE PESSOÂ JURIDICÂ PAFA PRESTAÇÁO
DOS SERVIÇOS DE NEALIZÂçÃO DE EVENTOS DAAS CBIANÇAS E

NATÂLINOS, JUNTO A SECRETARIA OO TBABALHO E ASSISÍENCIÂ
SOCIAL DO MUNICIPIO OE CEOROCE.

Doscrtçáo: LOCAÇÃO DE MAOUINA OE ALGOOÂO DOCE

Data de áulueção:4 de Sôtembro de 2023

Modalldade: Píegão Nc: 0409.01/2023-04

SRPi Não

Lol./llem:59
Adludlcâção:2 de Outubro do 2023

Homologação:9 de Outubío d6 2023

Llquid.ção:

Fonle: !4uÀt lç!Ê.§g.@!Lbl

Ouanlldadê:8

Unld6do: DIA

PHEFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PESOUISA DE PREçO Ns 202401290002 | lP: í67.250.99.33

nÀzÀo goctal Do FoFNEcÊDoa VAl.OE

Ef^lt

ITEM 5: Seíviço do docoração d6 espaço utilizando adereços como Ílo.es arliÍiciais, balões, jaros, corlinas pa.a serviços como a Semana do Beb6

com aproximadamonto 100 p€ssoas, seminários elc.

CNPJ B ZÁO SOCIÂL OO FOBNECEOOÀ VALOR

263tll$11rc0189

út,NtclPto

C H BBIfO ROUM

ETOEAEçO

B BENJAMIM BÁÂABOSO,CENIaO,CEF63900l4t,Oriradá,CE

CEP

63900t4t

F$ 200,00

TELEFOI{E

00ql4!2r840

,r 1766364000 r 6rl

ÍuNrciPro

TZALLON M, LOPES. ME

ENOÊBEçO

NUA PADBE IBIÁPINA 34ô CENTBO

CEP

623600@

R$610.00

TELEFOI{E

08436530000

Pr6ço 1

Munlciplo: lbiapina / CE

oblolo: REGISTRo DE PBECOS V|SÂNDO Â CONTRATACAO 0E
EMPRESÂ ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEICOES,
COFFEE BREAK E LOCACAO OÉ ESTRUTURAS. EOUIPAMENTOS,
ORGANIZÂCÂO E MONÍÂGEM EM DIVERSOS EVENTOS, PARA
ÂTENOER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE IBIÂPIN Â.

Doscrlçáo: SERVICO DE OECORACAO PARA EVENTUÂ|S EVENTOS

Dala da auluação:4 de Selembío de 2023

Modalldade: PÍegão N,: 2808,01,2023PE

SRP: Náo

Lolê/ltêm:5

Âdludlcaçáo: l8 de Setembro de 2023

Homologação:20 dê Selembío de 2023

Llquldsção:

Fontê: !444JCO&gq!b!:
Ousntldade:8

t nldadê: SEBVICO

Proço 2

Munlcíplo: I\raurili / CE

Obleto: Rogislro de Precos para íuluía e êvenlual Conkalacao do seívicos
e aquisicao de maleÍials paía roalizacao, organizacêo o exoclrcao das
acoos educalivas, por intermêdio da Socíotana de Educacao do Municipio
de Maurili/CE.

Oêscrlção: SERVICOS OÉ DECORACAO DE AMBIENTES PARÂ
REAUZACAO DO EVENTOS:

Oala dâ âuluação:27 de Junho de 2023

Modalldadc: Pregáo Nr: 2023.07.03.01PE

SRP: Não

Lole/ltem:2

Adludlcoção: 19 do Julho de 2023

Homologação:4 de Selembro de 2023

Llquldâção:

Font.: !t8!.EEjC4g!LD!:
Ouantldade:44

Unldade: SERVlco

Elt^tL

EIIIÂIL

R^zÃo socraL oo FoFNEôEDoÁ.1 i iVALOR

83800,00

' CNPJ

0280926600010s 
...

ílruNrciPlo

CE4RENSE SÉBVICOS É CONSTFUCOES LTDA

ENOEBEçO

BÁIMUNDO INACIO. 26 CENÍRO

CEP

63380000

ÍELEFONE

V
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Preço 3

Munlcíplo: Nova Russas / CE

Obleto: CONTRÁTACÂO 0E EMPRESA PARA Â PBESTACAO OE

SERVICOS OE ORNAMENTACAO COM O INÍUITO OE BEALZAR O
PROJETO NÂTAL DAS FAMILIAS DO PÂIF/CRAS (PROTECAO E

ATENCAO INTEGBAL A FAMILIA) E (CENÍRO DE REFERENCIÂ E

ÂSSISTENCIA SOCIAL) DÂ SECRETARIA DE TRABALHO E Â
SSISTENCIA SOCIAL.

Descrlção: SERVICO DE DECOBÂCAO E ORNAMENTACAO TEMÂTICA

Data d6 auluaçôo:29 de Novembro de 2023

Modâlldâdo: Náo so aplica N': ST-ÂRPooÍ-23

SRP: Náo

Loleltem: I
Adludlcação:29 dê Novêmbío de 2023

Homologação:29 de Novembío dê 2023

LlquldaÉo:

Fohte: !4udJço,ç94Q!LÚ:
Ouantidadô:100

Unldadê: SERVICO

PHEFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PESOUISA DE PBEçO N, 202401290002 | lP: 167.250.99.33

n^zÃo SocrÀL Do FoRNEcEooB VÂLOF

1 05€7062000 r 03

rlur, cíHo

F. C. CUNHA RUFINO. ME

EtloEEEçO

FOO BF 402,218TRIANG OE MARCO

CEP

62560976

a$ 670.00

TELEFONE Ei,AIL

v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIBO DO NORTE

PESOUISA DE PREçO Nc 202401290002 I lP: '167.250.99.33
i 
jolha N

coNsoLrDAÇÃo DA PESOUTSA

ApÍesenlamos a consolidação dos dados da pesquisa de preços realizada pela PreÍeitura Municipal de Juazeiro do

Norte.

oÂra oE Flr{atEAçÃo

202401290002

D^ÍÂ DEINICIO

29t0112024 2910112024

vÂLon. as

R0 58.875.r0

DESCRTçÂO

TCE.CE

PEFCÊNÍUAL

r00.0%

Joana MaÍia Lima Baíos RESPONSÁVÉL PELÂ PESOUISA DE PBEçOS

Para os itens a seguir, utilizamos a média que ainda é um dos métodos mais comuns para deÍiniÍ preços de ÍeÍeÍência
Por exemplo, se a amoslra lem cinco ilens, somam-se os preços unitários e divide-se o total por cinco. O TCU, no
AcóÍdáo n.c 3068/2010-Plenário, aÍirmou que "o preço de mercado é mais bem Íepresentado pela mália ou mediana
uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa Íorma, representam de uma Íorma mais robusta os
preços praticados no mercado".

DEscBtçÃo

LOCAÇÂO DE CÀMA ELASÍIC^, medindo 3r3m. P.eslaçáo dos sotorÇos d6locâção roÍào

duíâçàodB 3H, conrando com supoíê lécírico, montâgom € dssmonlagem, mânutenÉoô
áOoio duÍaal! lodo o evênto,

BÊINOUEDO INFúVEL tipo Éstelo. modindo 3.5x3.5M, arsndêndo as nqmâs pÍêvisiâs
p€lâ ABNT - NAB | 58592010. Presraçào dos s6rviços d6 bcação 16É0 duÍâÉo d6 3H,
mnraído com wpodê lécnico, nr@râg6m 6 dEstrúnrâgen, manulenção e ãpoio duíânlá

CAaBINHOTÉRMTCO oE PrCOtÉ: Conrsndo aiá 150 unidadss por caíinho - sábores
so4idos ide.ri,icâdos om ombalag€m própíia, 06 sêrviços d€ locaçáo t66o dulâçào d€ 3H, â
lim d€ alêndêí â um g€ndo númêrod€ possoâs.

MÁOUINA DE ALGODÀOOOCET Câío dâ Aloodáo-Oocs com mão d6 obra ê irsumos
nclusos, com âlé 150 unidadôs, com prêslâçáo dos Êêdiços dá leaçáo lêíão duráçáo d6
3H, a limdoalendeÍ a um grandê númoío dâ pâÉsoâ6.

Setuço óe dêco.açào de espâçr ulúEândo âd6rêço5 @rno íore§ aíirEilrs, balõe6, idro§.
.odinâs pârâ seryiços 660 a Semana do Bob6 com aFonmadarnonlê lO0 possoas.

v^t-oR

B$ 2r.630,00

R$ 5.256.40

F$ 10,449,40

FS r4.598,00

RS 6,933,3{'

Juazeiro do Norte / CE, 29 de Janeiro de 2024

FONTE

Píoços püblicls prallcados.

Prsços Édicos pralicados

Píâ@s públicos prâlicâdos.

Prcços públicos plalicados.

P.6Íos piiblicos p.aticâdô§

JOANA MARIA LIMA BARROS
Responsável Pela AssinatuÍa Oa Pesquisa

RêquisiÇôes a que se aplicam

Er.ln
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Juazeiro do Norte - CE, 19 de fevereiro de2024.

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
PARA: CENTRAL DE COMPRAS DO MUNIC|PIO

ASSUNTO: AUTORIZA çÃo PARA REALTZAçÃo DE pRocEsso ADMrNrsTRATrvo
DTSPENSA DE LtCTTAçÃO.

Senhora Agente de Conkatação,

Vimos através do presente, Autorizar Vossa Senhoria a realizar Processo

Administrativo, na modalidade Dispensa, voltado para a contratação de serviços a serem preslados

na locação de brinquedos, caninhos de picolé, máquinas de algodã0, abrangendo os serviços de

decoração de ambientes para eventos realizados junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações que nos foram apresentadas.

A despesa está estimada em R$ 58.875,100 (cinqüenta e oito mil oilocentos e

setenta e cinco reais e dez centavos), e deverá ser classiÍicada na seguinte dotação orçamentária:

Elemênto do Des
3.3.90.39.00

Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas, APROVO e

AUTORIZO a realizaçáo do procedimento de contratação por dispensa de licitaçã0, na forma
eletrônica, nos termos solicitados.

Ao Agente de Contratações para as providências cabiveis

Atenciosamente,

Josineide ra de Sousa Lima
Ord ra de Despesas

Secretaria Municipal d olvimento Social e Trabalho

ôrqão
08

tividade
02

Unid
oB 244.0020.2.076
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. DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS.

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

A

Sra. Agente de Contratação do Município

Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte

NESTA

Em cumprimento ao previsto na Lei Federal no 14.133121 e suas demais

alterações, e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar n0 101/2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal, vimos informar a Vossa Senhoria que há estimativa de lmpacto Orçamentário-Financeiro e

que dispomos de recursos oriundos do Tesouro Municipal para a contratação de serviços a serem

prestados na locação de brinquedos, carrinhos de picolé, máquinas de algodã0, abrangendo os

serviços de decoração de ambientes para eventos realizados junto a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas, estando o

Processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Juazeiro do Norte - CE, 19 de fevereiro de 2024

Atenciosamente,

Lean s de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças

De acordo:

Josineid ira de Sousa Lima

0rd ra de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Tra alho
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ATESTO, para os devidos fins, que o Termo de
Referência enviado pela Secretaria Solicitante, será
anexado junto ao Aviso de Dispensa.

Juazeiro do Nofte/CE,20 de fevereiro de 2024.

Iara re de Sousa
Agente de Contratação do Município
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
P ROC ESSO No 2024.02.20.1

pRocEsso DESTTNADO À eAnrtctelçÃo ExcLUSlvA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART, NO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006, COM

REDAçÃo DADA PELA LEr COMPLEMENTAR N0 14712014, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART. 40, DA LEI 14,133121,

Toma-se público que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, realizará Dlspensa Eletrônica, na hipótese do art.75, inciso ll, nos

termos da Lei 14.133, de 10 de abril de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais

legislaçoes aplicáveis.

Data da Sessão: 26 de fevereiro de 2024.
Link da plataforma eletrônica: https://bllcompras,com
Horário da Fase de Lances: de 08:30h até às 14:30h.

REFERÊNCÁ DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e,

dessa forma, serão regishadas no sistema eletrônlco e na documentação relativa ao certame

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS

Link: https://bllcomp[as.coo
E-mail: cpl@iuazeiro.ce.qov.br

1 - DO OBJETO

1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a conkataÇão de
serviços a serem prestados na locação de brinquedos, caninhos de picolé, máquinas de algodã0, abrangendo

os serviços de decoração de ambientes para eventos realizados junto a Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, coníorme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.
1.2 - A contratação será Global, conforme tabela constante no Termo de ReÍerência, Anexo I deste Aviso de
Dispensa Elekônica.
1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participaçâo em quantos forem de seu

interesse, Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os
itens que o compõem.

2. DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.'l - A participaçâo no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e

Leilões, disponivel no endereço eletrônico bllcompra§,com
2.2 - 0 fornecedor é o responsável por qualquer kansação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Elekônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2,3.1 - que não atendam às condiçoes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3,3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

ffi.
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

conkataÇão ve[sar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conkolador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

conlratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conconendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de kabalhadores a

condipes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
2.3.3,1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alÍnea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo (Acórdão n o

746/201 4-TCU-Plenário).
2.4 - Poderáo participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente
estabelecidas no Pais, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo,

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado destinado às
microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em
conformidade com o Art. 40, da lei 14.133121.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3,1 - O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O Íornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Elekônica, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto oÍertado,
a marca do produto, quando Íor o caso, e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.3 - Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrÍgatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o
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proponente o compromisso de executar os serviÇos/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modiíicá-la,

até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3,7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçoes:

3,7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇâo no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3,7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no aíigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos;

3.7,4 - que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema, assumindo como
Íirmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o aí. 93 da Lei n0 8.213/9'1.

3.7,6 - que não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da

Constituiçã0.

4 - DA FASE DE LANCES
4.1 - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Elekônica, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encenado no horário de finalÍzação de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema elekônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global.
4.3 - 0 Íomecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
4.3.1 - 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como "lances intermedÍários" para os flns deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
4.4 - Havendo lances iguais ao menor já oÍertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

4.5 - Caso o Íomecedor não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta,

4,6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
regiskado, vedada a identiÍicação do fornecedor.
4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7,1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de Íorma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1 - 0 critério de julgamento adotado será o Mênor Prego Global, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificaçoes do objeto.

5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao estipulado para a contrataÇâo.

\
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5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Administração,

5.3,2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classiÍicaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÇão, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociaçã0, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Elekônica.

5.4 - Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta final dentro do prazo de 02 (duas) horas

e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. A proposta Íinal deverá ser
anexada na plataforma eletrônica, em campo específico.
5,5 - 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçá0.
5.6 - Será desclassiÍcada a proposta vencedora que:

5.6.1 - contiver vicios insanáveis;

5.6.2 - não obedecer às especificaçoes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Elekônica ou em

seus anexos;

5.6.3 - apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5,8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja majoração
do preç0.

5.8.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

5.9 - Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçoes do objeto, podeÍá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviÇo ou da área especializada no objeto.
5,10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.12 - Enenada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. DA HABILITACÂO
6,1 - 0s documentos a seÍem exigidos para Íins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances, conforme a seguir:

6.í.1 - Habilitação Jurídica
a) CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www,portaldoempÍeendedor.gov.br, em se tratando de

Microempreendedor lndividual - MEI;

\
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açóes, acompanhada de documentos de eleição de seus adminiskadores;

c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
e) Decreto de autorização, em se katando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadasko de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regulandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.3 . Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstraÇão de resultado de exercício e demais demonstraçoes contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;
a.1) A documentaçáo exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos;
b) Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4. Qualificagão Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

a,1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar
o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

6.1.5. Declaraçóes
a) Declaraçâo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos kabalhtstas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na Íorma da lei.
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6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverâo ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentaÇão referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

ô,1.7 - 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverào ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da conkataÇão ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor,
6.1,7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçôes.
6,2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classiÍicada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçoes de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sitio do https://certidoes-
apf.apps.tc u.qov.br
6.2,1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participaçâo.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Elekônica e já apresentados, o fomecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administraçâo, sob pena de inabilitação,
6,4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o Íomecedor que nâo comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa
Eletrônica,

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuração de
uma proposta que atenda às especiflcaçoes do objeto e as condições de habilitação,
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado,

7 - DA CONTRATACÃO
7.1 - Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contrataÇão, será flrmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
7,2 - O adjudicatário terá o prazo de 2 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocação, paÍa

assinar o Termo de Contrato ou aceitar inskumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica,
7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a AdministraÇão poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento.
7 .2.1 .1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Adminiskação,
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÇâo da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitaçáo justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.
7.3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do inskumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n0 14.133, de 202'1.
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7 .3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.

7,3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei no 14.133121e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei,

7,4 - 0 Íuturo Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

7.4.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

8. OAS SANÇOES

8.1 - Serão consideradas infraçoes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art, '155 da Lei no

14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art, 155 mencionado no item

anterior Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:
a) Advertência, pela infraçâo do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fomecedor, por qualquer inÍração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado
artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do reÍerido artigo 155, bem como nos
demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanÉes serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oÍientaçóes dos
órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administraçâo ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente,

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administraçáo PúblÍca,

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9. DAS DISPOSICOES GERAIS

9.1 - O procedimento será divulgado na PlataÍorma do Portal de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE (https://www.iuazeirodonorte.ce.qov.br/licitacao.php), no Diário Oficial do Municipio

de Juazeiro do Noíe (nttos:lvrww,iuazeiro , no Portal de Licitaçoes do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br) e no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP (wwwqov,br/pncp/pt-b0.

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍlcados ou inabilitados (procedimento íracassado),

a administração poderá:

9.2,1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Elelrônica com uma nova data;
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9,2.2 - Valer-se, para a contrataçâo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possivel, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas.

9,2.2,1 - No caso do subitem anterior, a conkataçáo será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar pÍazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).

9,4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administraçâo na respectiva notificação.

9,5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo ônus deconente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormenle estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7 - Os horários eslabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçâo relativa
ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar enos ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, akibuindolhes validade e eÍicácia para Íins de

habilitação e classificaçã0.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçâ0, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10 - 0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Adminiskação não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente da conduçáo
ou do resultado do processo de conlratação.
9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9,12 - Da sessâo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13 - 0s casos omissos serão resolvidos pela Administração i/unicipal, nos termos da legislaçâo pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa
Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

10. DOS ANEXOS
'10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato.
Juazeiro do Norle/CE, 20 de Íevereio de 2024

Josineide ira de Sousa rma

Ordena
Secretana Municipal de

de Despesas
nvolvimento Social e T balho
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNClA

1 - DO oBJETO E DAS COND|çÔES GERATS DA CONTRATAçÃO
'1.1 - ConkataÇâo de serviços a serem prestados na locaÇâo de brinquedos, caninhos de picolé, máquinas de
algodáo, abrangendo os serviços de decoração de ambientes para eventos realizados junto a Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo:

1.2 - O futuro Contrato lerá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

1 .2.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento,
'1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identiflcar os preços
praticados pela Administração Pública no perÍodo da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto
na lnstrução Normativa da SEGES no 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo gaÍa a
realizaçáo de pesquisa de preços para aquisição de bens e conhatação de serviços em geral, resultando em

um preÇo médio estimado de R$ 58.875,í0 (cinquenta e oito mil, oitocentos e sotenta e cinco reais e dez
centavos).
1.4 - Para dar inicio ao presente processo administrativo, o Município de Juazeiro do Norte através do Setor
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação,

\

01

LOCAÇÃO DE CAMA ELASTICA, À/EDINDO 3X3M,

PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÁO TERAO DURAÇÃO DE

3H, CONTANDO COM SUPORTE TECNICO, MONTAGÊM E
OESMONTAGEM, MANUTENÇÃo E APoIo DUMNIE ToOo

O EVENTO,

sERVrÇ0 50

R$ 432,76 R$ 21.638,00

02
BRINQUEOo INFúVEL, TIPo CASÍÊLO, MEDINDo

3,5X3.5[/, ATENDENDO AS NORI\,IAS PREVISTAS PELA ABNT .

NBR 15859:2010.
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÁO TERAO DURAÇÁO DE

3H, CONTANOO COM SUPORTE TECNICO, MONIAGEM E

DESMONTAGEfut, fulANUTENÇÃo E APOIo DURANTE ÍODo

O EVENTO,

N

03 LocAÇÂo DE oARRTNHo TÉR[,flco DE prcoLÉ colrreNoo nÍÉ
150 UNIDADES, POR CARRINHO - SABORES SORTIDOS
rDENTrFrcADos EM Ei/BAtAGErv pRópRrA. sERVtÇos DE

LOCAÇÃO ÍERÃO DURAÇÃO DE 3H, A FII\,4 DE ATENDERA U[/

GRANDE NÚMERO DE PEssoAS,

sERVrÇO

SERVrÇ0

20

R$ 262,82

R$ 522,47

R$ 5.256,40

R$ 10.449,40

04 IVÁQUINA DE ALGoDÃO-DocE

CARRO OE ALGOOÃO.DOoE coM [,íÃO DE OBRA E INSUMoS
rNcLusos, coi/ ATÉ 150 uNrDAoEs, cot\,1 PRESTAÇÃo Dos
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO.TERÃO DURAÇÃO DE 3H, A FIfuI OE

ATENDERA UM GRANDE NU[/ERO DE PESSOAS,

sERVrÇO 60 R$ 243,30

05

sERVrÇ0 10 R$ 693,33

R$ 14.598,00

R$ 6.933,30

SERVIÇO DE DECORAÇÃO DE ESPAÇO UIILIZANDO ADEREÇOS

coMo FLoRES ARTIFIoIAIS, BALÓES, JARRos, CORTINAS PARA

sÊRVrÇ0s c0Mo A SEMANA Do BEBÊ coM ApRoxtMADAt\,tENTE

1OO PESSOAS, sEMINÁRIOS ETc,

TOTAL R$ 58.875,10

.ffi
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1.5 - Os valores estimados da futuÍa contratação direta estâo compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o arl..23 da Lei Federal n" 14.133121.

1.6 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) padrão(ôes) de desempenho e qualidade que podem

ser objetivamente definidos por especiÍicaçôes usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de

Pregâ0, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal no 14.13312021, entretanto, ainda que não haja

legalmente um valor minimo para a realizaçào de Pregão, no caso presente, o baixo valor da

aquisição/contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de

Licitação com fundamento no inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 (grifamos):

Art.75. É disponsávêl a licitação:

ll - Para contÍatação quê envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras - (atualizado pelo DecÍeto no 11.871, de 29 de dezembro
de 2023).

1.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, ll da Lei

Federal no 14.13312021 (atualizado pelo Decreto no'11.871, de 29 de dezembro de20231, devido ao baixo

valor e ao bem da economia processual, a presente contrataÇão se dará por dispensa de licitaçã0,

2-DA FUNDAMENTAçÃo E DA DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 - A contrataÇão será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 e Decreto
Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitaçã0, com limite de
valor,

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Global.
2,3 - 0 presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art, 75, inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal no.

14.133121, onde as contrataçoes de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão
preferencialmente precedidas de divulgaçáo de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)

dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa,

2,3.1 - Conforme o § 30 do artigo 75 da Lei Federal no. 14.133121, o Município de Juazeiro do Norte poderá

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram
orÇamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração Municipal.
2.4 - 0s serviços se fazem necessários para garantir o melhor atendimento ao público assistido da Proteção

Social Básica como também da Proleção Social Especial em razão dos eventos e proletos programados para

serem executado durante o corrente ano junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de
Juazeiro do Norte -CE,

3-DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO

3.1 - Os serviços solicitados são de imporlância das atividades relacionadas às colônias de férias dos CRAS,

mês da primeira infância, dia das crianças, natal, semana do bebê (atividade intersetorial), seminários,

encontÍos e demais eventos que possam surgir.

3.2 - Atualmente, a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho-SEDEST de Juazeiro do Norte-CE,

realiza projetos voltados para o atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade e risco, vítimas de

violência e públicos prioritários.

3.3 - Em seu calendário anual, a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho-SEDEST conta, ainda,

com a promoção e apoio à diversos eventos, encontros, congressos, conÍerências, Íeiras, campanhas e

ações que de alguma forma possa beneficiar e assistir o seu público-alvo, Ressalta-se, que todas estas
realizaçôes, requerem alguns itens especíÍicos conforme a aplicação ao seu público,

ffi
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3.4 - A execução dos referidos serviços, oporluniza a realizaçâo das mais diversas atividades aqui já

mencionadas, sem que haja maior custo por parte do município e respectivamente desta secretaria.

4 - DA JUSTTFTCATTVA PARA O NAO PARCELAMENTo DA SoLUçAO
4,1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:
4,1.í - As caracteristicas do objeto a ser fornecido o caracterizam como indivisível, com entrega a ser

realizada por um único fomecedor, não cabendo a sua divisão em lotes/grupos ou parcelas,

5 - DA CLASSTFTCAçÁO DOS PRODUTOS/BENS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5,'l - O objeto da contratação são classificados como serviço(s) comum(ns), que pode(m) ser objetivamente
definidos por padroes usuais praticados no mercado, com base nos preços oÍertados e sem necessidade de

avaliaçâo especializada, a contratação será realizada mediante dispensa de licitaçã0, em conformidade com
o disposto na Lei no 14,13312021 .

5.1.1 - Não será admitida a subcontrataçáo para o fomecimento do objeto especificado neste Termo de
ReÍerência.
5,1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei no 14,133/21, por se
katar de simples contratação dos serviço(s) listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de Referência,
não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execuçã0.
5.2 - A presente contrataÇão visa alender as demandas dos eventos programados pela Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho, sendo estes equipamentos necessários ao desenvolvimento das
atividades que serão realizadas na agenda de projetos e programações anuais. Nesse cenário, a solução
escolhida para suprir tal necessidade deve atender a alguns requisitos mínimos.
5.2.1 - Todos os materiais devem possuir boa qualidade, com materiais resistentes, bons acabamentos,
limpos, seguros e sem falhas, danos, manchas, higienizados e prontos para o consumo, observando as

descrições do quadro/tabela constante neste Termo de Referência.
5.2,2 - A fornecedora deve assumir todos os encargos referentes à entrega e execução do serviç0, aos
possiveis fretes e aos possiveis danos aos materiais.

6. DO MODELO DE EXECUçÃO CoNTRATUAL

6,1 - O lnício da execução do objeto será após assinatura do contrato.
6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçôes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como a
observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a íavorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3 - 0s serviços serão Íomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria lr/unicipal
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desla, ou onde Íor mencionado nas

respectivas 0rdens de Serviços, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que

lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a execução de responsabilidade da empresa
Contratada,

6,4 - 0s serviços deverão ser executados no prazo de até '15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da

respecliva Ordem de Serviços.
6.5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,
6.6 - A Contratada deverá efetuar os seÍviços/entregas em transporle adequado para tanto, sendo que os
serviços/produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas e higienizados.

ô.7 - Caso a Administração venha optar por enkega programada, a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos serviços/produtos/materiais,

6.8 - O recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos:
6,8.1 - Provisoriamente

a

com a especiÍicação;

para eÍeito de posterior veriÍicação da conformidade dos serviços/produtos/materiais
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6.8,2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos serviços/produtos/materiais, pelo

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitaçâo

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7,1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâo

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila,

7.3 - As mmunicaçoes entre o órgão ou entidade e a conkatada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021 . art. 'l 17. caout).
7.6 - 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçoes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do conlrato todas as ocorrências
relacionadas à execuçâo do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados,
7.ô,2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emrtirá notificaçôes para a
coneçào da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

7.6.3 - O Íiscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso,

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do conÍato.
7,7 - 0 gestor do conkato acompanhará os regiskos realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as
oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7,8 - 0 fiscal do conkato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios peíinentes, caso necessário.
7.8.1 Caso oconam descumprimento das obrigaçoes contratuais, o Ílscal do contralo atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.9 - O gestor do conlrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
conkato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do regisko de oconências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da adminislraçã0.
7.9.1 - O gestor do contralo acompanhará a manutençâo das condiçôes de habilitaçáo da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.9,2 - 0 gestor do conlrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes,

\
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7.9.3 - 0 gestor do conlrato tomará providências paÍa a lomalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n0 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7,10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - A conkatada deverá manter preposto aceito pela Adminiskação para representá-la na execução do
contrato,
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Preço.

8.1.'l - O valor total estimado para a contratação é de R$ 58.875,10 (cinquenta e oito mil, oitocentos e

setenta e cinco reais e dez centavos),
8.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessáíos ao cumprimento integral do
obieto da conÍatação.
8,2 - Forma de Pagamento,
8.2.1 - O pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
conente indicados pela contratada.
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento,

8.3 - Prazo de Pagamento,

8.3.'l - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ítrinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8,3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão conkatante atestar a
execução do objeto do contrato.
8.4 - Condiçôes de Pagamento.

8,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da conkataçã0,
conforme disposto neste instrumento.

8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

a data da emissão;
os dados do conkato e do órgão contratante;

b

c

d o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍazo pae pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

8.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-lÍne, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

8.4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

\
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b) identificar possivel razão que impeÇa a participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

8.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.4.7 - Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão confatual
nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.4.9 - Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contralada não regularize sua situaÇã0.

8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conÍibuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento licará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

9. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
9,2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao fuluro

conkato;
9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro mntrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14,13312021;

9,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiÇoes estabelecidos neste Termo de ReÍerência e no futuro Contrato,
9.7 - Aplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no Íuturo Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Conkatada;

9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro Íeitos pela

contÍatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

\
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10 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

10.1 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10,4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no p[azo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10.5 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10,6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10,8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.'10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

10,11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133,de2021)',
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.'133, de2021l:
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art, 124,11, d, da Lei n0 14.'133,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

3lJ3;rX1tjffi[tl'no,?:,o]t'tttut 
para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por *"'j
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10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicosl

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que Íujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 - DAS |NFRÂçOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

1 1.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o conconente que, com dolo ou culpa:

11.1.'l - Deixar de enkegar a documentaÇão exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaÇões do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o mntrato ou não entregar a documentação exigida para a conkataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

1 1 ,1 .3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
11.1.5 - Fraudaro processo;

1 1 ,1.6 - Comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'1 

1 .1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 .1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

11 .2 - Con fulcro na Lei n0 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
1 1.2.1 - Advertência;
11,2.2 - Mulla,
1 1 ,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

11,3 - Na aplicação das sançóes serâo considerados:
11,3.'l - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
1 '1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

il
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11.4.1 -Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.1,11.1.2e 11,1,3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato.
11.4.2 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1,7 e 11.1.8, a multa será de 150/o a

30% do valor do conkato,
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
'l 1.6 - Na aplicação da sançâo de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em deconência das

infraçoes administrativas relacionadas nos itens 11 .1 ,1 , 11 .1 ,2 e 1 1 ,1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

1 1 .8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar,

emdemnênciadapráticadasinfraçoesdispostasnositens11.1.4,11.1.5,11,1.6,11.1.7 e11,1,8,bemcomo
pelas infraçoes adminislrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3 que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conkatar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei no 14.13312021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11,1.3,1., caÍacteÍizaú o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos lermos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
1'1.'10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

11.1 'l - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão rem[rida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 1.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA
'12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro

Municipal e Estadual, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Atlvldadô Elemonto de Despêsa
o8.244 .0020 .2 .076

ôrsão Unld. Orç
0208

13. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

3.3.90.39.00

.ffi.
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13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuação de niveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de soluçoes alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.
13.2 - Lembramos ainda que o Município de Juazeiro do Norte regulamentou aúavés do Decreto Municipal

no 906, de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP,

para a aquisição de bens e a mntratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art,

18, inciso l, faculta a realizaÇão de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitaÇão por baixo

valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal n0 14.13312021.

oocroto Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023

Art. 18. Em âmbito municipal, o Estudo Técnico Preliminar será:

l- falcultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art.75 e do

§ 7" do art. 90 da Lei no í4.133, de 1' de abril de 2021, com as
posteriores atualizaçÕes, independenlemenle da forma de

con tÍataçáo I

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

14 - DAS D|SPOSI OES GERAIS

14,1 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de Íato superveniente, devidamente justiÍicado.

14,2 - O Municipio de Juazeiro do Norte deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágraÍo único do

Aí. 71 da Lei Federal no, 14.133121 .

14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitandoo às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do óÍgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.6 - Salienlamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15. DO FORO

15,1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que deconerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme aí. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Juazeiro do Norte/C , 20 de fevereiro de 2024

Pereira de Sousa Lima lsabella LarÍssa gel ilva

adora da Despesas Diretora da Proteção Social Básica

Trabalho Secretaria L4unicipal de Dêsenvolvimento Sociale Trabalho

.{

Secrelaria Mu I de Desenvolvimento Soc
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MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal
n'.14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Elekônica no 2024.02.20,1.
Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de
Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta
contrataçâ0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços e fomecer os produtos/materiais

especificados no Anexo l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica,

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de brinquedos, carrinhos de picolé, máquinas

de algodáo, abrangendo os serviços de decoração de ambientes para eventos realizados junto a Secretaria

de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações apresentadas

abaixo:

LOTE'GRUPO UNICO
ValoÍ Total

O valor total da proposta é de R$ . .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

Empresa:

CNPJ: .,..

Endereço

Telefone: , .....E-mail

rNDtcAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal

CPF: ...........,,.,.,..,.,..
Telefone: .,.,....,...., E-mail

DADOS BANCÁROS
Banco: ..,...,.,..,....,...,...
Agência: ....,...,....,...,...

Conta para depósitor .

Titular: .,..,......,..,.,..,....
Data: ...,.,............,....,..

Item Especificaçâo Unid Quant. Marca Valor Unitário
xxxx01

Total

Assinatura do Proponente

)
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MODELO DECLARAçOES
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MODELO DE DECLARACÔES

DISPENSA ELETRÔNrcA NO 2024,02.20,1

A empresa
seu representante legal, o S(a)

,, inscrita no CNPJ (M.F,) sob o no , por intermédio do
portado(a) da Carteira de identidade no ....,........,.,.,,,..,.,

e CPF no .,..,.,..., DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Município de akavés
da ea

, para o Íim que nele se declara,
empresa

O MUNICíPlO DE ..........,......, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n,0 07.655.27710001-00, através da , neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ...., residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na ....,,..., , inscnta no CNPJ/MF sob o n.o

.., neste ato representada por ,............,....,.. ., portado(a) do CPF no

...,..., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo
do Processo de Dispensa Eletrônica n0.......,........,., em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei

Federal no, 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

1.'l - Conforme as prescriçoes do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislaçáo

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). .,..,..,........... ....., Ordenado(a)
de Despesas da

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:
, na forma discriminada no quadro

2,2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição

2,2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contrataÇão;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA- DA V|GÊNCn E PRORROGAçÃO

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de ,......,.,...,.,,...,,...,.,.., contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto demrrer o fornecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

cúusulA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual
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CLÁUSULA SEXTA - OA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

Ôrgão Unid. Orc. Proiêto,Atlvidado Elêmênto de Dospesa

CúUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$

7.1.2 - No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÇão.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7,3,2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste inskumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenÉes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Wazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÇão, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na conlratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçâo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa, O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessánas à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atá que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0,
7.4,10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7,4.10.1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime,

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçâo de comprovaÇáo, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

CLÁUSULA oITAVA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO Do EQUIL|BRIO ECONÔMICo.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja

divulgado o indice definitivo.

8,5 - Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8,6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8,7 - Na ausência de prevlsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica extraordinária e exÍacontratual, nos termos do Art. 124, Inciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14J3312021 .

' :-',riiiil'
,,r9.;,1J ULLIi/

;-,r'h-, N" 45



',,:i,ci)
DI Li;iiÀ

;rolha Íl'
c

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇôes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e flscalizar a execução do conÍato e o cumprimento das obrigaçÕes pela Conkatada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para eÍeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvársia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da lei n" 14.13312021 ,

9.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contralada as sanÇões previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste;

9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder evenluais pedidos de reestabelecimento do equilibrÍo econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do mntrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);
'10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. í37, ll, da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, mrrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10,5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

10.6 - Entregar ao setor [esponsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da conkatada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Ílscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao conlralante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acÍdente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinaÇão da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilÍtado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art.'116, da Lei n0 14.133, de2021),
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 'l'16, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de 2021);
'10,'13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conkato;
10.'14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aÍ1. 124,11, d, da Lei n0 14,133,

de 2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílÍos

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10,17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos mm estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho nolumo, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA pRTMETRA - DAs rNFRAçôES E SANçôES ADMINtSTRATtvAS

11,1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o conkatado que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1,2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposla em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o delalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

,iJ D

t,t



.' t,r);'{ú- Ui LrLr IA l"l
i:olha t.l "

1 1.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regÍstro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1,4 - Apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
1 1 ,1 .5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 ,6 - ComportaÊse de modo inidôneo ou comeler Íraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11 .1 ,7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 í.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1 1.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Mulla,
1 1 ,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2,4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sanções serâo considerados:
11,3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
'11.3.5 - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de conkole,
1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11 .4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11 .1 .1, 11.1 ,2 e 1'1 ,1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato,
11.4.2 - Para as infraçoes previstas nos itens 11 ,1.4, 11.1.5, 11.1 .6, 11.1.7 e 1 1.1 .8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
11.5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇâo de inidoneidade para licitar

ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
1 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

1'1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
rnfrações adminiskativas relacionadas nos itens 11.1 .1, 11.1 .2 e 1'1.'1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6, 11.1.7 e 1'1,1,8, bem como
pelas infraçoes adminislrativas previstas nos itens 11 ,1.1, 11.1 .2 e '1 '1.1 .3 que justifiquem a imposiçâo de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14,13312021.

11,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.1 .3.1 ., caraclerizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
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11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às san@es de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilizaÇão a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
'11.1'l - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiveÍ
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12-Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11,14 - A aplicaçâo das sanÇões previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE ExEcUçÃo
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTIN O CONTRATUAL

13,1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes adminisÍativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do conúato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem molivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.'l - Os casos omissos serão decídidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÓES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021,
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15,3 - As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
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15,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14I33, de 2021,

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - DA PUBLTCAçÃO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Intemet,

em atenção à lei n". 12.527, de 2011.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
,....,.,.,....1......, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei n0 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos.

Local e data

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF,,.,,,, ,\./ 2
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REPÚBLICA FI1DERATIVA DO BRÀSIL

EsrÁDo Do CEÀRÁ

MuNrcÍPro DEJU^zErRo Do NoRTE
PoDER EXECUTIYO MUNICIPAL

PoRTARIA N'0304, DE 31DE MARÇO D82023

Dispôcr sobrc â nomc,rçâo do ,'\gcntc clcr

Conrtataçt)cs da ( lcntrul cle Cotnptas clo trlunicípio,

integÍânte tla Sccrcraria clc r\dministr:rçào rlo

i\'Iunicípio cle J trazciro clo Nottc.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, rro

uso dc suas atril:uições cor.rfcridas pelo ,\rt. 72, inctsos VII c IX, da Lei Orgânica Municipal, tlc 05

dc nl:ril dc' 1990;

CONSIDER^NDO as disposiçõcs da Lci C<-,mplemcntar n" 1-16. dc 23

dc nrarço de 2023, que insdnri â CeÍrtrâi tlc Or»npras clo N{urricípir> dc Juazcito clo Nottc, altcrando

a lcclaçào dos 1:arágrafos 1" c 2" do Átt, 6"1], da Lci Cr»nplcrncntâr n" 112, clc 05 dc jul)ro dc 2017,

cm atcnção à Lt:i lrccletal n" 14.133, dc 1" dc nbril dc 2021;

RESOL\4E:

;\tt. '[" - NOMEÁR I;\l{i\ P].)ll'Fll1t,\ Dli SOLI'SÂ, potrtclora clo l{O no

2007032045806 SSP/CIrl, insctita no CI)Ir no 062.9[i6.ii93-t11, para o cirrgo rlc provine nto crtr

conrissâro dc Àgcntc de Conttataçõcs cla (lcntral tle Orxnpras do i\'[ur: icípi<.r, intcgr;rnlc rla csn r]rrrri'r

organizacional da Scctetnria Municrpaltlc Administtaç:ão (Sli;\D), clc N.ír'el OcLrpacion;rl D.\S-i.

r\rt. 2". - Ilsta Poruria cntra cm vigor na clata rlc 1" clc abril dc 2023

Palácicl i\Ítrr.ricrp:r[ .lose Gcr{.clo tJa Orrrz, cur ir.razciro do Nortc, I,]stacl<-r ckr'l'
í -car;i. a.rs 3 I dc rnarço lÉ 2023. 1 '

\l\:.1 \"\' l
\ ..r1j)' :

Gr-ÊusoNrIJuA BEzERRA
l,kdPrrr(J Mu*-tcrF,\L

l'alácio losé Gemlrlo d.r r.)rrrl, Prlç:r I)ircctr lrigrrcrr+J,', .yn, [r:rirro t]crrrro,
t)llP (r1.010{)ü1, lrLr:,:,r{) (io Noúc/(lll, lo'lr, (tl{l) l5(ró,10ô?
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PARECER JURIDICO

ADMINISTRATIVO. LEI DE LICITAçÔES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÂO DIRETA. DISPENSA DE

LICITAçÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, INCISO II DA LEI NO.

14.'13312021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS.
CABIMENTO PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.

I. DO RELATORIO

Trata-se de procedimento que visa a contratação de serviços a serem prestados na locaçáo de

brinquedos, carrinhos de picolé, máquinas de algodã0, abrangendo os serviços de decoraçâo de ambientes para

eventos realizados junto a Secretaria de Desenvolvimento Sociâl e Trabalho dê Juazeiro do Norte/CE, por meio de

Dispensa de Licitaçáo No 2024.02.20.1, fundamentada no art. 75 da Lei no. 14.13312021.

Preliminarmente, destaca-se que a análisê declinada no paÍecer da Assessoria Juridica limita-se aos

aspectos estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedrmento, portanto, nâo são objeto de maniÍestação

jurídica juizos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a deÍlniçáo do objeto e da melhor

maneira de atender à necessidade pública, bem como â revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores,

tabelas, técnicas de avaliação ou mediçâo, e outros aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da

função de assessoramento jurídico. Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do assessoramento

jurídico, que este pareceÍ se cinge ao controle prévio de legalidade das conkataçóes diretas, para fins de atendimento

ao artigo 53, § 40 da Lei i. 14.13312021, conÍorme abaixo:

Art. 53. Ao Íinal da Íase preparalória, o pÍocesso licilatório seguiÍá para

o órgão de assessoramento jurídim da AdministraÉo, que Íealizará

mntrole prévio de legalidade mediante análise juÍídica da contrataçã0.

(..)

§ 40 Na Íorma deste aÍligo, o órgão de assessoramento juridico da

Adminiskaçáo também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordos, termos de cooperaçáo, convênios,
ajusles, adesões a alas de registro de preços, outros instrumentos

congêneres e de seus lermos aditivos.

Consta nos autos que a necessidade da referida contÍatação, asseverando o Agente de Contrataçáo

que os autos do processo foram enviados a ele, para elaboração do Aviso de ContrataÇão Direta, para Dispensa de

Licitaçâ0.

l-, .,::.:,-r,, ,, , .
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Encaminham-se a minuta do Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos, sendo enviâdos os

presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer, na Íorma do art. 53 e do arl.72,lll, da Lei no.

14.133t2021.

É o que merece ser relatado. OPINO.

II. DA FUNDAMENTACAO

Convém observar que a Lei no. '14.133, de 1o de abril de 2021, ao regulamentâr o art. 37, XXl, da

Constituição Federal, especiÍica algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigivel, Com

relaçâo à licitação dispensável, as hipóteses estáo previstas no art. 75 da Lei no. 14.133121. Nesses casos, a licitação é

viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situaçóes em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse

público de forma mais célere e eflciente.

0 artigo 75, inciso ll da Lei n. 14.13312021 possibillta a dispensa do procedimento licitatório para

outros serviços e compras com valores iníeriores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n,

11 .87112023, conforme determina o artigo 182 também da Lei n. 14.'133/2021 , os quais seguem replicados a seguir:

Lei n. í4.í33/2021

Art. 75, É dispensável a licitação

(.)

ll - para conkatação que ênvolva valores infeÍiores a R$ 50,000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras:
Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 10 de janeiro,

pelo índice Nacional de PÍeços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por êsta

Lei, os quais serâo divulgados no PNCP.

Decreto n. 11.87112023

()

inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

Contudo, ainda que se trate de conkatação direta, Íaz-se necessária a formalizaçáo de um

procedimento que culmine na seleçáo da proposta mais vantajosa e celebração do contrato.
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Analisada a minuta do Aviso de Dispensa de Licitaçã0, percebe-se que suas disposiçoes estáo, em

linhas gerais, adequadâs ao padrão juridico-formal aplicável à espécie.

Da análise da minuta do contrato, vinculada ao Aviso de Dispensa de Licitaçâo, entende-se quê os

requisitos mínimos do Art. 92 da lei no 14.13312021f0ram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem

como a observância das minúcias necessárias o(a) adequado(a) fornecimento de produto/prestação do serviç0.

0 preço máximo total estimado para a contrataçã0, conÍorme se extrai do Termo de

Referência/Projeto Base, se apresenta inÍerior ao limite estabelecido no artigo 75, inciso ll da Lei no. 14.133121,

atualizado pelo Decreto n' 11.87112023.

No que concerne aos documentos prêscritos nos incisos de V a Vlll do artigo 72 da Lei n.

14.13312021, a juntada destes deverá oconer após a fase 'competitiva" da contÍatação, que será precedida de

divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletÍônico oficial, pelo prazo mínimo de três dias úteis, com a

espêciÍicâção do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administraçâo em obter propostas adicionais

dê eventuars interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 30, da Lei n.

14.133t2021.

Deve-se ressaltar que os autos contêm loda documentaçáo necessária paÍa o procedimênto, inclusive

a estimativa de despesa para o feito, nos termos do ar'..72,11, da Lei n0. 14.133121. Assim, em atenção ao comando

legal que determina a verificação de existência de recursos flnanceiros previamenle à realizaçáo da contrataçã0, consta

nos autos que há previsáo de crédito orçamenlário para suportar tal despesa, conÍorme indicação nos autos do

pr0cess0.

Feitas estas premissas, iníere-se que o procedimento para rcalizaçáo da contratação, até o presente

momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos juÍidicos à sua abertura.

III- DA CONCLUSAO

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, presentes os pÍessupostos de regularidade jurídica dos autos, esta

Assessoria Juridica entende pela possibilidade da dispensa dê licitação, pelo que se conclui e se opina pela

aprovação e regularidade do processo adotado até o prêsente momento, estando cumpridos todos os requisitos

exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual, haja vista a ausência de óbice jurídico

para tant0.

Salvo melhoÍ Juízo. É o PARECER
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Juazeiro do Norte/CE, 20 de levereio de 2024
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PEDRO ELOO RIBEIRO OELIMÀ
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Pedro Eldo Ribeiro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758
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. RESUMO DO PROCESSO.

MODALIDADE: Dispensa Elekônica

TIPO: Menor Preço. Valor Global

AVISO No: 2024.02.20.1

OBJET0 : Contratação de serviços a serem prestados na locagão de brinquedos, carrinhos de picolé,

máquinas de algodáo, abrangendo os serviços de decoraçâo de ambientes para eventos realizados
junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Aviso de Dispênsa.

O(A) Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, comunica aos interessados que

estará realizando no dia 26 de Fevereiro de 2024, com início da disputa às 08:30h e término às 14:30h

horas, na plataforma eletrônica www.bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL),

certame na modalidade Dispensa Eletrônica, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na

locação de brinquedos, caninhos de picolé, máquinas de algodã0, abrangendo os serviços de decoração de

ambientes para eventos realizados junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE. Os interessados poderão obter o texto integral do Aviso no PNCP (Portal Nacional de Compras

Públicas), ou ainda na sede da Central de Compras do Municíplo da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.010-

015, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores

inÍormaçôes poderão ser obtidas através do Fone (88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de fevereiro de 2024

lara ret e Sousa

Agente de Contratação do Municipio

.M


